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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EDITAL N° 05, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA/RS, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em razão do Concurso Público n° 01/2023, regido 

pelo Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro de 2023, torna público o 

presente Edital para comunicar o que segue: 

1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01/2023 

1.1. Retifica-se o item 12.3 do Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro 

de 2023, para constar corretamente a menção ao ato de posse, passando 
a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não como 

constou: 

12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS 

PARA A POSSE 

(...) 

12.3. O candidato deverá apresentar, no ato de posse, os documentos a 
seguir relacionados: (...) 

1.2. Retifica-se o item 12.3.A do Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro 

de 2023, para constar corretamente o requisito de validade da carteira 
de identidade sem a obrigatoriedade do nº de Registro Geral (RG), 

passando a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não 

como constou: 

12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS 

PARA A POSSE 

(...) 

a) Carteira de Identidade Civil válida; (...) 

1.3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 
01/2023, de 18 de dezembro de 2023, as quais são ratificadas. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, 

Prefeito Municipal de General Câmara/RS 

EDITAL N° 04, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA/RS, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, em razão do Processo Seletivo Público n° 01/2023, 
regido pelo Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro de 2023, torna 

público o presente Edital para comunicar o que segue: 

1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01/2023 

1.1. Retifica-se o item 10.3.A do Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro 

de 2023, para constar corretamente o requisito de validade da carteira 

de identidade sem a obrigatoriedade do nº de Registro Geral (RG), 
passando a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não 

como constou: 

10. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS 

PARA A CONTRATAÇÃO 

(...) 

a) Carteira de Identidade Civil válida; (...) 
1.2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 

01/2023, de 18 de dezembro de 2023, as quais são ratificadas. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, 

Prefeito Municipal de General Câmara/RS 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 

EDITAL Nº 013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

Divulgação do Resultado Preliminar 

 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2024, instituída pela Portaria nº 113/2024, no uso de suas 

atribuições DIVULGA, pelo presente Edital, o Resultado Preliminar do 
Processo Seletivo Simplificado:  

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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1. RESULTADO PRELIMINAR 

1.1 Segue abaixo a relação de candidatos e suas pontuações 
preliminares, conforme os critérios definidos no item 6.6 do Edital nº 

003/2024: 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

2024001/001 Sofia Reis Krgwanski 4 

2024001/002 Lia Beatriz dos Anjos da Luz 36 

2024001/003 Lais Nogueira Faleiro Dória 54 

2024001/004 Carla Regina Muller da Silva 20 

2024001/005 Marta Fabiana Nunes Muller 30 

2024001/006 Lisiane Teresinha Freitas Ribeiro 70 

2024001/007 Carmem Gonçalves da Costa da Rosa 0 

2024001/008 Luiza Borges de Vargas 18 

2024001/009 Deisi Fornari dos Santos 10 

2024001/010 Priscilla dos Santos Dória 66 

2024001/011 Silvia dos Santos da Silva 14 

2024001/012 Luiza Rosset da Costa 16 

2024001/013 Gabriel Moraes de Oliveira 24 

2. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

2.1 O candidato interessado em interpor recurso sobre o resultado 

preliminar, poderá protocolá-lo, na Divisão Técnica Administrativa da 

Secretaria de Administração, no dia 28 de fevereiro de 2024, 
endereçando-o à Comissão Organizadora, nos termos do item 8 do 

Edital nº 003/2024. 

General Câmara, 27 de fevereiro de 2024. 
 

FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

Presidente 

 

CARLA ANDREA PASSOS DA CUNHA 
Membro 

 

ILVANE SOARES LUCAS 

Membro 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

EDITAL Nº 014, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

Divulgação do Resultado Preliminar 

 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2024, instituída pela Portaria nº 113/2024, no uso de suas 

atribuições DIVULGA, pelo presente Edital, o Resultado Preliminar do 

Processo Seletivo Simplificado:  

1. RESULTADO PRELIMINAR 

1.1 Segue abaixo a relação de candidatos e suas pontuações 

preliminares, conforme os critérios definidos no item 6.6 do Edital nº 
004/2024: 

Insc. Nome  
Pontuação 

Total 

2024002/001 Sofia Reis Krgwanski 4 

2024002/002 Lia Beatriz dos Anjos da Luz 26 

2024002/003 Lais Nogueira Faleiro Dória 53 

2024002/004 Ellen Martins Brandão 0 

2024002/005 Raissa Vitória Oliveira 2 

2024002/006 Thais Clisse Rodrigues Oliveira 10 

2024002/007 Ingrid Fischer Daniel 0 

2024002/008 Tatiani Kelli Fernandes de Souza 4 

2024002/009 Mariani Pereira Albanus 0 

2024002/010 Laura Pereira Lucas 0 

2024002/011 Luiza Rosset da Costa 16 

2. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

2.1 O candidato interessado em interpor recurso sobre o resultado 

preliminar, poderá protocolá-lo, na Divisão Técnica Administrativa da 
Secretaria de Administração, no dia 28 de fevereiro de 2024, 

endereçando-o à Comissão Organizadora, nos termos do item 8 do 

Edital nº 004/2024. 
General Câmara, 27 de fevereiro de 2024. 

 

FELIPE GUTERRES DA ROCHA 
Presidente 

CARLA ANDREA PASSOS DA CUNHA 

Membro 

 

ILVANE SOARES LUCAS 

Membro 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
EDITAL N° 04, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GENERAL 
CÂMARA, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pelo 

Presidente da Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais, em 

razão do Concurso Público n° 01/2023, regido pelo Edital n° 01/2023, 

de 18 de dezembro de 2023, torna público o presente Edital para 
comunicar o que segue: 

1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01/2023 

1.1. Retifica-se o item 10.3 do Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro 

de 2023, para constar corretamente a menção ao ato de posse, passando 

a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não como 

constou: 

10. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS 

PARA A POSSE 

(...) 
10.3. O candidato deverá apresentar, no ato de posse, os documentos a 

seguir relacionados: (...) 

1.2. Retifica-se o item 10.3.A do Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro 
de 2023, para constar corretamente o requisito de validade da carteira 

de identidade sem a obrigatoriedade do nº de Registro Geral (RG), 

passando a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não 
como constou: 

10. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS 

PARA A POSSE 

(...) 

a) Carteira de Identidade Civil válida; (...) 

1.3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 
01/2023, de 18 de dezembro de 2023, as quais são ratificadas. 

 

MÁRCIO PEREIRA BRANDÃO, 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General 

Câmara/RS 
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